
= LEI Na 115=

Declara de utilidade pública várias asso-
ciações assistenciais desta cidade

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
o a seguinte lei:-

,Art. 112 - Ficam reconhecidas como de utilidade pUblica, pe-
relevantes serviços prestados ao povo sanjoanense, as seguintes- , -ciaçoes assistencia1s com sede nesta cidade:- Associaçao de Ca-

a e de S. João Nepomuceno, mantenedora do Hospital são João; As-~ ~ , 'A _açao de Proteçao a Maternidade e a Inrancia de S. Joao Nepomu-
mantenedora do Posto de Puericuitura "Da Maria do Carmo de Ma-

-es Sarmento" e Associação Bener1cente "Santo Antônio de Pádua",
enedora do Abrigo uDa Ambrosina de Matos" •

.. - , ,Art. 212 - Revogadas as disposiçoes em contrario, entrara a
esente lei em"v1gor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-
e execução desta lei pertencerem, CVl8 a cumpram e façam cumprir- ,ao inteiramente como nela se contem.

Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos qua-
•••rze dias do·mes de fevereiro de mil novecentos e cinquenta e trais.

,


